Decreto Legislativo nº 187 de 08 de abril de 2020
O Vereador SILVIO JOÃO BALISTA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores   de Barra Funda, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno, 
REVOGA OS EFEITOS DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 185 QUE CONCEDE FÉRIAS AO EXMO. SR. MARCOS ANDRÉ PIAIA, PREFEITO MUNICIPAL.
Art. 1º-    Ficam revogados os efeitos do Decreto Legislativo nº 185 de 31 de março de 2020, a contar de 02 de abril de 2020. (conforme ofício em anexo).
Art. 2º- O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de abril de 2020.
Gabinete da Presidência, em 08 de abril  de 2020.

Ver. Silvio João Balista
Presidente do Legislativo
Verª Zilda Maria Zandoná Castoldi
Secretária do Legislativo
